
CÂMARA MUNICIPAL rn; JUNDIAI 

o Senhor 
usando 

P O R T A R I A NO 46 

Lázaro de . .!llmeida, Presidente di'. Câmara Hunicipal 
das atribuições que lhe são con1 eridas pelo arti-de JW1di a{, 

go 90 , item 32, do Regimento Interno, 

NOMEIA, • no s termos do it em I do artigo 13 da -Lei nO. 

537, de 3/12/1. 956, o Sr . Durva1 Gome s Camargo pare o cargo de Es -

cr iturário , padrão "J", cO!lst ante da Resolução !lQ ~5, de 22/10/1959, 

a partir de 1/ 11/1. 9 59 . 

câmara Nunicipal de Jundia.1, em vinte e ~ I~te de outubro -

de mil novecentos e cinquenta e nove . 

. ~ , . ..-'-2e, ... : ~ 
- LáZãro.te :A:lmei ,---

Pres1der:.te da Camara . 

• Publicaàa e registrada na Secretaria Gere.l da Camara Huni -

cipal de Ju..'1dia{, em vinte e sete de out ubro de mi l novec entos e ci!:! 

quenta e nove . r--) 

"-----t/é~:~ .:'w#- . 
- . vfi lio Torricelfi-;-- ­

secr et ia 'Ld.!llinistrativo .. 


